COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACAO E INFORMATICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 2003

Aprova o0 ato que renova a permisséo
outorgada a Radio Dinamica de Santa Fé Ltda.
para explorar servico de radiodifusdo sonora em
freqiéncia modulada, na cidade de Santa Fé do
Sul, Estado de S&o Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° E aprovado o ato constante da Portaria n° 1.349, de
19 de julho de 2002, que renova, a partir de 23 de setembro de 1997, a permissao
outorgada a Radio Dinamica de Santa Fé Ltda. para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, servico de radiodifusdo sonora em frequéncia
modulada, na cidade de Santa Fé do Sul, Estado de Séo Paulo.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala da Comissao, em 01 de outubro de 2003.

Deputado CORAUCI SOBRINHO
Presidente



